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 28ª VARA CÍVEL - SEÇÃO B DA COMARCA DE RECIFE - PE  

PROCESSO NPU: 0137354-93.2024.8.17.2001  

Relatório Mensal de Atividades 

Mês de referência: 

Março/2025 

 

Empresas em Recuperação Judicial: 

PCG – ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

PCG – TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA 

Relatório elaborado por:  

Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda 

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, 
integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de 
exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades 
atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos 
processos de recuperação de empresas e de falência. 
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I – INTRODUÇÃO: 

 Este relatório mensal de atividade PCG – ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA e PCG – TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA, 
visa expor os principais acontecimentos, situação trabalhista, balanço 
patrimonial, indicadores gerenciais e a demonstração de resultado da 
empresa a fim de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 
11.101/05, além de oferecer aos stakeholders uma leitura prática e 
direta da situação da empresa.  

 Vale salientar que o presente documento é elaborado com base 
nas atividades e documentações apresentadas pelas Recuperandas. As 
informações e documentos apresentados não são auditados. 

 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 
prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos 
credores e interessados”, vem informar e disponibilizar para dúvidas, 
questionamentos ou sugestões, nossos canais de comunicação. 

E-mail: rjprocenge@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

III – RELATÓRIO BASE: 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADO
Balanço Patrimonial -
Demonstrações de Resultado -
Demonstração de Fluxos de Caixa -
Folha de Pagamento -
Relatório do cadastro Geral de Empregados -
Extratos Bancários e Conciliação Bancária -
Relatório geral do Contas a Receber -
Relatório Geral do Contas a Pagar -
Relatório Analítico do Imobilizado -
Relatório Analítico dos Investimentos -
Relatório Analítico do Estoque -
Consulta à instituição de proteção ao crédito -
Relatório de Notas Fiscais -
Comprovante de Recolhimento de Tributos -
Resumo do Débito Extraconcursal -
Situação Fiscal perante União -
Situação Fiscal perante Estado -
Situação Fiscal perante Município -
Relatório Analítico do Intangível -

PCG ENGENHARIA

 

 

http://www.vivanteaj.com.br/
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PCG TECNOLOGIA
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1. EVENTOS RELEVANTES 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 02/12/2024 
Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 06/12/2024 
Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 06/12/2024 
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial - 10/02/2025 
Stay Period 14/07/2025

Publicação 1º Edital -

Prazo Apresentação de Divergências

Apresentação do 2º edital -

Publicação 2º Edital -

Prazo Apresentação de Impugnação 

Publicação Comunicando Apresentação PRJ - -

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 12/06/2025

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação 

Homologação Plano de Recuperação Judicial

Publicação da Decisão de Homologação Plano de Recuperação Judicial

Início Pagamento Classe I

Início Pagamento Classe II

Início Pagamento Classe III

Início Pagamento Classe IV  

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações 
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/ OPERACIONAIS 

2.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação analisada:  - 

Informação relevante:  A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - ENGENHARIA dez/21 dez/22 dez/23 out/24
ATIVO 52.373.945           54.215.334           60.122.840           39.628.136           

CIRCULANTE 34.852.340           36.729.041           38.242.809           15.715.682           
NÃO CIRCULANTE 17.521.606           17.486.292           21.880.031           23.912.455           

PCG - ENGENHARIA dez/21 dez/22 dez/23 out/24
PASSIVO 52.373.945           54.215.334           60.122.840           39.628.136           

CIRCULANTE 20.148.682           22.925.016           20.002.027           10.928.053           
NÃO CIRCULANTE 16.098.646           15.116.597           19.424.927           17.214.283           

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.126.617           16.173.720           20.695.886           11.485.800           
    

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 
PASSIVO

SIM SIM SIM SIM
 

 
 
 
 
 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

 

A Vivante solicitou esclarecimentos acerca das variações apontadas nas contas 
patrimoniais. 

  

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação analisada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - TECNOLOGIA dez/21 dez/22 dez/23 out/24
ATIVO 12.962.826           13.533.579           15.438.888           6.880.191             

CIRCULANTE 12.572.600           13.094.317           13.432.278           4.428.839             
NÃO CIRCULANTE 390.227                 439.262                 2.006.610             2.451.352             
PCG - TECNOLOGIA dez/21 dez/22 dez/23 out/24

PASSIVO 12.962.826           13.533.579           15.438.888           6.880.191             
CIRCULANTE 8.902.274             10.960.672           13.898.940           9.099.023             

NÃO CIRCULANTE 5.717.493             6.059.971             5.851.138             3.160.817             
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.656.941-             3.487.065-             4.311.190-             5.379.649-             

    
CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 

PASSIVO
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

 

A Vivante solicitou esclarecimentos acerca das variações aportadas nas contas 
patrimoniais. 

  

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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2.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ 

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas 
obrigações no curto prazo e longo prazo, representando a saúde do caixa. 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no curto 
prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se subtrai do 
ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível analisar de um 
ponto de vista mais real e crítico a capacidade de cumprimento das 
obrigações. 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e o 
passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo 
que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

Os valores satisfatórios são acima de 1. 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

LIQUIDEZ dez/21 dez/22 dez/23 out/24
GERAL 1,445 1,425 1,525 1,408

CORRENTE 1,730 1,602 1,912 1,438
SECA 1,729 1,602 1,912 1,432

IMEDIATA 0,007 0,012 0,008 0,010  

 

 

PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

LIQUIDEZ dez/21 dez/22 dez/23 out/24
GERAL 0,887 0,795 0,782 0,561

CORRENTE 1,412 1,195 0,966 0,487
SECA 1,412 1,195 0,966 0,487

IMEDIATA 0,011 0,009 0,007 0,010  
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2.3 FOLHA DE PAGAMENTO 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados. 

PCG - ENGENHARIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
SALDO INICIAL 37 37 36 36

ADMITIDOS 1 0 0 0
DEMITIDOS 0 1 0 1

SALDO FINAL 38 36 36 35
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     
EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
NÃO NÃO SIM SIM

     
PCG - ENGENHARIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

PROVENTOS 270.095                 290.463                 280.705                 292.574                 
VALOR LÍQUIDO 103.375                 90.178                                       82.271                     86.351  

 

  
  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - TECNOLOGIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
SALDO INICIAL 22 22 22 22

ADMITIDOS 0 0 0 0
DEMITIDOS 0 0 0 0

SALDO FINAL 22 22 22 22
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     
EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
SIM SIM SIM SIM

     
PCG - TECNOLOGIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

PROVENTOS 246.290                 240.516                 240.845                 242.711                 
VALOR LÍQUIDO 83.731                   77.511                   81.598                   84.133                    

 

 

  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

2.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados. 

PCG - ENGENHARIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
SALDO TOTAL (61.282)                  14.293                   (18.899)                  (275.186)               

  -R$                     -R$                     -R$                     
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO
         

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
EXTRATOS E BALANÇO

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -                              -                              -                              -                              
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados. 

PCG - TECNOLOGIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
SALDO TOTAL (33.289)                  (26.518)                  (29.189)                  16.381                   

   -R$                     -R$                     -R$                     
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO
  -R$                           

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
EXTRATOS E BALANÇO

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -                              -                              -                              -                               

 

 

 

 

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

2.5 CONTAS A RECEBER 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 
 
 
 
 

 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

2.6 CONTAS A PAGAR 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada: - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 
 
 
 
 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 
 
 
 
 
 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

2.7 ESTOQUES 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não possui em seus registros 
contábeis conta de “Estoques”. 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

2.8 ATIVO IMOBILIZADO 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.9 INVESTIMENTOS 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico.  

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.10 ATIVO INTANGÍVEL 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



Num. 203718151 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ARMANDO LEMOS WALLACH - 12/05/2025 14:42:39
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051214423889300000198442722
Número do documento: 25051214423889300000198442722
Este documento foi gerado pelo usuário 085.***.***-33 em 24/07/2025 11:40:10

Março/2025        Processo NPU: 0137354-93.2024.8.17.2001 
  

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjprocenge@vivanteaj.com.br 

 

PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.11 CONSULTA À ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

3.1 ANALÍSE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - ENGENHARIA - DRE MENSAL dez/21 dez/22 dez/23 out/24
Receita Bruta 1.850.682             1.822.298             1.541.672             1.165.603             

Receita Líquida 1.392.717             1.640.512             1.317.918             1.019.203             
Custos 1.017.691-             913.357-                591.461-                403.119-                

Despesas Operacionais 436.441-                389.380-                394.765-                288.854-                
Despesas Não Operacionais -                              -                              -                              -                              

Despesas Financeiras 579.953                -                              -                              -                              
Receitas Não Operacionais -                              -                              -                              -                              

Receitas Financeiras 579.953                -                              -                              -                              
Resultado Líquido 202.603                235.003                43.110                   89.575                   

                    
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 

 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - TECNOLOGIA - DRE MENSAL dez/21 dez/22 dez/23 out/24
Receita Bruta 265.098                298.338                316.499                328.765                

Receita Líquida 228.224                265.423                272.601                288.183                
Custos 281.000-                330.513-                277.186-                277.218-                

Despesas Operacionais 64.818-                   19.865-                   14.059-                   39.923-                   
Despesas Não Operacionais -                              -                              -                              -                              

Despesas Financeiras -                              50.677-                   51.810-                   42.973-                   
Receitas Não Operacionais -                              -                              -                              -                              

Receitas Financeiras 294.501                -                              -                              -                              
Resultado Líquido 4.928                     135.631-                78.834-                   85.299-                   

                    
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO SIM SIM SIM

 

 

 

 

 

 

 

 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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3.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante:  A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - ENGENHARIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
VALOR SERVIÇOS PRESTADOS 1.051.100             812.625                 778.344                 1.022.356             

               
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
RECEITA BRUTA -                              -                              -                              -                              

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante:  A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. A seguir, as informações dos quatros 
últimos períodos apresentados na inicial. 

PCG - TECNOLOGIA dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
VALOR SAÍDAS -                              -                              -                              -                              

VALOR SERVIÇOS PRESTADOS 352.070                 356.461                 382.484                 325.238                 
               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO dez/24 jan/25 fev/25 mar/25
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

               
CORRESPONDÊNCIA ENTRE dez/24 jan/25 fev/25 mar/25

RECEITA BRUTA -                              -                              -                              -                              
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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4. SITUAÇÃO FISCAL 

4.1 ANALÍSE DA SITUAÇÃO FISCAL 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  Federal: -| Estadual: -| Municipal: - 

Informação relevante:  A Recuperanda não enviou documentos que comprovassem sua situação perante ao fisco e suas esferas. Além disso, a 
Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; do qual não retornaram pendências, Fazenda Estadual e FGTS, conforme Doc. 01. 

 

 

 

 

  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  Federal: -| Estadual: -| Municipal: - 

Informação relevante:  A Recuperanda não enviou documentos que comprovassem sua situação perante ao fisco e suas esferas. Além disso, a 
Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; do qual não retornaram pendências, Fazenda Estadual e FGTS, conforme Doc. 01. 

 

 

  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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5. FLUXO DE CAIXA  

5.1 ANALÍSE DO FLUXO DE CAIXA 

PCG - Engenharia De Sistemas Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico.  

 

 

 

  

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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PCG - Tecnologia E Gestão Da Informação Ltda 

Documentação enviada:  - 

Informação relevante: A Recuperanda não enviou documentações 
para análise e inclusão deste tópico. 

 

 

 

 

 

 

 

  

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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6. ANEXOS 

6.1 REUNIÃO 
 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em março/2025 
PARTICIPANTES Abraão Amorim - Gerente de Controladoria / Valéria Azevedo – Gerente Administrativo Financeiro 

FATURAMENTO Faturamento – Janeiro e Fevereiro/2025 
PCG Engenharia: R$ 1.745.154 | PCG Tecnologia R$ 711.279 | Total: R$ 2.456,433 
 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Folha de Pagamento – Fevereiro/2025 
PCG Engenharia                                                     PCG Tecnologia 
Bruto: R$ 280.705,03                                                Bruto: 240.845,43 
Líquido:  R$ 82.271,44 (Pgt. Ped.)                          Líquido: 81.597,52 (Pgt. Ped.) 
Adm.: 0 | Dem.: 0 | Sd.: 36                                   Adm.: 0 | Dem.: 0 | Sd.: 22 
 

SITUAÇÃO FISCAL Impostos Correntes: Atrasado; mensal em média R$ 220.000,00 consolidado das 2 empresas.. 

INFORMAÇÕES 
RELEVANTES 

As Recuperandas informaram que ainda ocorrem retenções de valores a receber referente a processos trabalhistas, R$ 
75.000,00 por mês. Segue aguardando despacho do juiz. A Recuperanda informou que ainda possui inadimplência R$ 
624.663,82 de clientes e o valor segue crescendo. 

As fotos das Recuperandas estão disponíveis através do QR Code a seguir: 
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6.2 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

As Recuperandas estão em dia com suas obrigações referentes aos honorários da Administradora Judicial. 

6.3 QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Vivante ressalta que ainda não houve a apresentação do 2º edital de credores, motivo pelo qual o passivo poderá ter alterações. 

6.4 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS  

Esta Administradora Judicial pontua que ainda constam pendentes respostas de questionamentos anteriores (Doc. 02). 

6.5 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

As Recuperandas realizaram envios de novas documentações para análise, mas não em tempo hábil para análise e inclusão neste 
relatório. Além disso, ainda existem documentos pendentes (Doc. 03). 

7. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial nos 
exercícios dos meses de março de 2025, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 
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Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA 
CNPJ: 22.122.090/0001-26 

Site: www.vivanteaj.com.br  

E-mail: rjprocenge@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 / (11) 3048-4068 / (85) 3402-8596 / (84) 3235-1054 / (82) 3432-3230 

Recife-PE – Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-440. 

São Paulo-SP – Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre B Complexo JK, 5º andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-011. 

Fortaleza-CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º andar, Meireles, CEP: 60.160-230. 

Natal-RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, sala 501, Candelária, CEP: 59.064-390. 

Maceió-AL – Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. Centenário Office, Farol, CEP 57051-000. 

http://www.vivanteaj.com.br/
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Recife | PE 

Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, 

Empresarial Cervantes, 6º andar,  

Ilha do Leite,  

CEP: 50.070-440. 

(81) 3231-7665 

São Paulo | SP 

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,  

Vila Olímpia. 

CEP: 04.543-011 

(11) 3048-4068 

Natal | RN 

Rua Raimundo Chaves, nº 2182, 

Empresarial Candelária, sala 501, 

Candelária,  

CEP: 59.064-390. 

(84) 3235-1054 

Fortaleza | CE 

Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo 

Nogueira Business, 21º andar, 

Meireles,  

CEP: 60.160-230. 

(85) 3402-8596 

Maceió | AL 
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. 

Centenário Office,  
Farol. 

 CEP: 57.051-000. 
(82) 3432-3230 
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São Paulo | SP 

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,  

Vila Olímpia. 

CEP: 04.543-011 

(11) 3048-4068 

Natal | RN 

Rua Raimundo Chaves, nº 2182, 

Empresarial Candelária, sala 501, 

Candelária,  

CEP: 59.064-390. 

(84) 3235-1054 

Fortaleza | CE 

Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo 

Nogueira Business, 21º andar, 

Meireles,  

CEP: 60.160-230. 

(85) 3402-8596 

Maceió | AL 
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. 

Centenário Office,  
Farol. 

 CEP: 57.051-000. 
(82) 3432-3230 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

25/04/2025Data de Emissão:Número: 2025.000003911935-54

RECIFEMunicípio:RECIFEBairro:

AVENIDA RIO BRANCO, 139 -Endereço:

CNAE Principal:CNPJ: 6202-3/0009.831.033/0001-58 50.030-3100001773-69

PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Inscrição Estadual: CEP:

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

23/07/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste órgão, 
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado 
de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

25/04/2025 15:49:29Emitido em:

Página 1/1
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PCG PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 13:31:55 do dia 18/03/2025

Código de controle da certidão: 7FCF-3D00-7D61-4594

Certidão fornecida para o CNPJ: 09.831.033/0005-81

Válida até 17/05/2025

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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CNPJ: 09.831.033/0008-24

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25040842384-40

25/04/2025 15:52:22

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

25/04/2025Data de Emissão:Número: 2025.000003911969-11

CNPJ: 08.599.673/0001-11

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

23/07/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão, 
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de 
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

25/04/2025 15:50:17Emitido em:

1Página 1/
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AO GRUPO PROCENGE 

 

QUESTIONAMENTOS DO RELATÓRIO INICIAL 

 

Folha de Pagamento 

PCG - ENGENHARIA ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO INICIAL 43 41 43 42

ADMITIDOS 1 0 0 0
DEMITIDOS 1 1 2 0

SALDO FINAL 43 40 41 42
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24
ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     
EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
NÃO NÃO NÃO NÃO

     
PCG - ENGENHARIA ago/24 set/24 out/24 nov/24

PROVENTOS 305.085                 293.611                 327.710                 287.926                 
VALOR LÍQUIDO 96.547                   104.217                                     98.434                  101.306  

Esclarecer as divergências entres os saldos finais e iniciais ao longo dos meses.  

Extratos Bancários 

PCG - ENGENHARIA ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO TOTAL (148.921)               (144.815)               (124.205)               (79.652)                  

          
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO INCOMPLETO
          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
EXTRATOS E BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -                              -                              107.478                 -                              
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

PCG - TECNOLOGIA ago/24 set/24 out/24 nov/24
SALDO TOTAL (20.572)                  (26.275)                  (35.684)                  (35.673)                  

          
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO INCOMPLETO
          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
EXTRATOS E BALANÇO

ago/24 set/24 out/24 nov/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -                              -                              92.861                   -                              
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

Esclarecer a divergência entre os saldos dos extratos bancários e o saldo registrado no 
Balanço Patrimonial. 
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Notas Fiscais 

PCG - ENGENHARIA ago/24 set/24 out/24 nov/24
VALOR SERVIÇOS PRESTADOS 905.671                 972.848                 906.190                 786.809                 

               
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ago/24 set/24 out/24 nov/24
RECEITA BRUTA -                              -                              1.165.603             -                              

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  
PCG - TECNOLOGIA ago/24 set/24 out/24 nov/24

VALOR SAÍDAS -                              -                              -                              -                              
VALOR SERVIÇOS PRESTADOS 350.471                 387.626                 368.339                 358.415                 

               
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO ago/24 set/24 out/24 nov/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ago/24 set/24 out/24 nov/24
RECEITA BRUTA -                              -                              328.765                 -                              

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

Esclarecer as divergências entre os saldos dos relatórios de emissão de notas e os saldos 
registrados nos Balanços Patrimoniais. 
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QUADRO DE DOCUMENTOS PENDENTES – GRUPO PROCENGE. 

PCG ENGENHARIA  

DESCRIÇÃO   STATUS 

Balanço Patrimonial   Nov/24 a Mar/25 

DRE – Demonstração do Resultado do Exercício   Nov/24 a Mar/25 

Fluxo de Caixa (relatório de entradas e saídas mensais)   Out/24 a Mar/25 

Extratos Bancários com a discriminação de cada movimentação   Dez/24 a Mar/25 

Relatório de Notas Fiscais (obtidos pelo site do Município/Secretaria da Fazenda)   Out/24 a Mar/25 

Relatório geral do Contas a Receber (vencido e a vencer)   Out/24 a Mar/25 

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer)   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do estoque   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do imobilizado   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do intangível   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico dos investimentos   Out/24 a Mar/25 

Folha de pagamento   Dez/24 a Mar/25 

Relatório de movimentação dos funcionários (admissão e demissão)   Dez/24 a Mar/25 

Comprovante de Recolhimentos dos Tributos (Fiscais e Previdenciários)   Out/24 a Mar/25 

Consulta ao Serasa ou outra instituição de crédito   Out/24 a Mar/25 

Resumo de todo o débito extraconcursal da empresa (fiscal, pós RJ, etc.)   Out/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante União   Dez/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante Estados  Out/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante Municípios  Dez/24 a Mar/25 

 

PCG TECNOLOGIA 

DESCRIÇÃO   STATUS 

Balanço Patrimonial   Nov/24 a Mar/25 

DRE – Demonstração do Resultado do Exercício   Nov/24 a Mar/25 

Fluxo de Caixa (relatório de entradas e saídas mensais)   Out/24 a Mar/25 

Extratos Bancários com a discriminação de cada movimentação   Dez/24 a Mar/25 

Relatório de Notas Fiscais (obtidos pelo site do Município/Secretaria da Fazenda)   Dez/24 a Mar/25 

Relatório geral do Contas a Receber (vencido e a vencer)   Out/24 a Mar/25 

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer)   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do estoque   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do imobilizado   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico do intangível   Out/24 a Mar/25 

Relatório analítico dos investimentos   Out/24 a Mar/25 

Relatório de movimentação dos funcionários (admissão e demissão)   Out/24 a Mar/25 

Folha de Pagamento   Out/24 a Mar/25 

Comprovante de Recolhimentos dos Tributos (Fiscais e Previdenciários)   Out/24 a Mar/25 

Consulta ao Serasa ou outra instituição de crédito   Out/24 a Mar/25 

Resumo de todo o débito extraconcursal da empresa (fiscal, pós RJ, etc.)   Out/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante União   Dez/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante Estados   Out/24 a Mar/25 

Situação Fiscal Perante Municípios  Dez/24 a Mar/25 

 

 
*POSIÇÃO EM 14/04/2025 
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